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0283
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N2 034/l8 DE 18 DE M• , AIO DE 2018

Dispõe sobre autorização para a lavratura da
Escritura Definitiva pelo Município de
Arapongas à empresa Retificadora Cidade dos
Pássaros Ltda - EPP, do lote de terras n2 59/0-
2/2-10, com área de 1.387,02 m, situado na
Gleba Patrimônio Arapongas, em
cumprimento ao Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta nos autos de
Inquérito Civil n2. MPPR-0008.10.000078-8,
firmado junto ao Ministério Público do Estado
do Paraná e dá outras providências.

Art. 19.°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do §1º, do art.
28, da lei n9 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso
de Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil nº. MPPR-0008.10.000078-8, firmado
junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar,
definitivamente, o lote de terras ne 59/D-2/2-10, com área de 1.387,02 m2, situado na Gleba
Patrimônio Arapongas, neste Município e Comarca, com as divisas e confrontações constantes
na matrícula n9. 15.024, do 29 Ofício de Registro de Imóveis, desta cidade e Comarca, doado
por meio da Lei Municipal n9. 2.341, de 29 de março de 1995, à RETIFICADORA CIDADE DOS
PÁSSAROS LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2
82.375.023/0001-45, estabelecida nesta cidade à Rua Anambé-de-cauda-curta, ne 81, Vila
Triângulo, nesta cidade, cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do
processo administrativo ne. 18.459/2017.

Art. 29 - Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura
Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil deliberação para averbação
junto ao competente cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 79 da
lei n!! 3.536, de 18 de agosto de 2008.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Arapongas, 18 de maio de 2018.

TiiuiiE.
pRõióCOLo GERAL 9

Date: 21/05/2018 Horárlo: 15:17
Legislativo •
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UNICIPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

TERMO DE INSPEÇÃO

PARA FINS DE LIBERAÇÃO DE IMÓVEIS DOADOS PELO MUNICÍPIO
DE ARAPONGAS

A COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E VERIFICAÇÃO, designada através
da portaria n° 400/17, de 12 de setembro de 2017, tendo em vista a Lei Municipal no
3.536, de 18 de agosto de 2008, e Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta,
nos autos do Inquérito Civil de no MPPR 0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério
Público do Estado do Paraná, que dispõe sobre a liberação dos imóveis doados para
formação dos parques industriais do Município de Arapongas, vem através do presente
Termo, em face do Processo Administrativo n 14487/2017 e 18459/2017, cujo solicitante
é a empresa RETIFICADORA CIDADE DOS PASSAROS LTOA. atestar o cumprimento
dos requisitos constantes na lei municipal supracitada, quais sejam:

A requerente juntou todos os documentos comprobatórios exigidos no
art. 40 da Lei no 3.536 de 18 de agosto de 2008, bem como os documentos exigidos no
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do
Estado, conforme check list.

Cumpriu as exigências e encargos da lei que autorizou a doação, Lei no

2.341, de 29 de março de 1995, quais sejam: que dispõe que o donatano se co~promete
a edificar uma construção em alvenaria com área total de 500m, bem como nao alterar
sua destinação nem alienar a área a terceiros sob qualquer forma.

f me vistoria "in loco" realizada por fiscal da SecretariaNota-se que con or _ ,
. , . fls 80 há no lote doado uma construçao com area total de

de Obras do Município (f 5. )), atividades, dessa forma cumprindo sua
619m2, bem como, a empresa esta em plenas
finalidade social de geração de empregos.
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d. ento de todos os dispositivos legais,As • diante do aten im
sIm, ela Comissão Especial de Inspeção, opinamos

como, efetivada a inspeçao P
deferimento do pleito da requerente.

bem
pelo
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

Ato contínuo remeta-se o presente processo a GRAPE para apreciação e
posterior manifestação do Chefe de Executivo.

Arapongas, 17 de Abril de 2018.

_,,. Presidente

- Iz: l
ADRIANA GOMESBATISTA

Membro
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PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

MENSAGEM NS!. 040/2018

Arapongas, 18 de maio de 2018.
prezado Senhor Presidente
prezados Senhores Vereadores

Encaminhamos a Vossas Ex I" 1 . .
_ . ce enc as o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a

liberaçao de imóvel e consequente lavratura da escritura pública definitiva do lote de terras ne 59/D-
2/2-10, com área de 1.387,02 m', doado à empresa RETIFICADORA CIDADE DOS PÁSSAROS LTDA-EPP,
por meio da Lei Municipal n. 2.341, de 29 de março de 1995.

É importante esclarecer que a empresa RETIFICADORA CIDADE DOS PÁSSAROS
LTDA - EPP cumpriu as exigências e encargos previstos nos artigos 32 e 62 da mencionada lei de
doação, quais sejam: edificar em alvenaria uma área total de 500,00m2, bem como não alterar sua
destinação, nem alienar a área a terceiros sob qualquer forma, bem como cumpriu os requisitos
constantes no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, firmado nos autos de Inquérito
Civil n!!. MPPR-0008.10.000078-8, que tramitou perante o Ministério Público do Estado do Paraná.

Realizada fiscalização "in loco", constatou-se que a empresa RETIFICADORA CIDADE
DOS PÁSSAROS LTDA - EPP realizou a construção, em alvenaria, de área total de 619,00m2 (seiscentos
e dezenove metros quadrados), e está em plena atividade, cumprindo com sua finalidade econômica
e social de geração de empregos.

Nos processos administrativos ne. 14.487/2017 e 18.459/2017 foi realizada
inspeção por comissão especial, conforme determinam os artigos 62 e 72 da Lei Municipal n2. 3.536,
de 18 de agosto de 2008, constatando o cumprimento regular dos requisitos/encargos legais, de sorte
que houve destinação de interesse público e social; foram anexados documentos/relatórios que
atestaram as arrecadações tributárias da donatária, bem como a relação de empregados, avaliação do
imóvel doado e demais documentos exigidos no item li, do §32 da CLÁUSULA 02 do TAC.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores
- 1 :. irtncia, solicitamos esta Colenda Camara aVereadores para assunto de tao re evante impol .a , . .. . . , .

apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei r amca do Mumc1p10 e no
Regimento Interno dessa Casa de Leis.
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Aproveitamos a oportunidade par cordiais saudações.

Emo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
les ta

'Tii""
PROTOCOLO GERAL 942

Data: 21/0512018 Horário: 15:15
Legislativo -
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Câmara Municipal de Arapon@ás
Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER_,·tt mor.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 34/2018

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre autorização para a lavratura da Escritura Definitiva pelo
Município de Arapongas à empresa Retificadora Cidade dos Pássaros Ltda - EPP, do
lote de terras n 59/D-2/2-10, com área de 1.387 ,02 m2, situado na Gleba Patrimônio
Arapongas, em cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
nos autos de Inquérito Civil nº. MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério
Público do Estado do Paraná e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Osvaldo Alves dos Santos, despacha
para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de 25 de maio
de 2018, Projeto de Lei nº. 34/2018, de 18 de maio de 2018.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que objetiva
• - d • ó I e consequente lavratura da escritura pública definitiva dosobre a hberaçao e Im ve

º 59/D-2/2-10, com área de 1.387,02 m, doado à empresalote de terras n - • . . .
0

RETIFICADORA CIDADE DOS PÁSSAROS LTDA -EPP, por meio da Lei Municipal n.

2.341, de 29 de março de 1995.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.
CAmera Munlclpa! de Arapongas - PR

MMNMI
PROTOCOLO GERAL 992/2018
Data: 04/08/2018 - Horário: 18:47

Leglslatlvo

(43) 3252, 0. ,
. • 3g9- Centro - Fonc' Br- Arapongas - Paraná

Rua Harpia n 1rapongas.pr.gov.o
w.cmaI f%•,

67 - Fone/Fax: (43) 3303-2146



Câmara Municipal de Araponi@ás
• Estado do Paraná

li - Parecer do Relator

O presente projeto ach· 1a-se amparado pelo disposto nos artigos 8º da
Lei Orgânica do Município 17 in • 1 ., ciso , da Constituição Estadual e 30 inciso I da
Constituição Federal de 1988, por t t d . . . ' ', r ra ar e matéria de interesse eminentemente local e
afeta à competência legiferante do Município.

Lei Orgânica:
A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 42, Ili e 44 da

1

Í!
't

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: l - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara; Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou
empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações
públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e
seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no
inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos
servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII­
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao

aça- 0 do solo parcelamento, edificações e estabelecimentouso e ocup ,
:. tu Irbano e dos bairros· VIII - bens públicos, aquisição edo perimetro u '

. - d b ns imóveis outorga de direito real e concessão dealienação Ie e '
uso.

. d os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
Considerando .

. . xeqüível e eficaz e, frise-se, repercute matéria de
apresenta a técnica legislativa e

, (43) 3252'667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146

R . H· ia nº 389 - Centro - Fo i;. ( br - Arapongas - Paranaua arp ongas pr.gov.www.cmarap "
-. ,,. ... _ -
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N 02a9Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

interesse local cuja competência legislativa é do M . . .
unicipio, conforme dispõe a LeiOrgânica Municipal.

No mérito entendo qu • .
1e o projeto encontra-se em consonância com a

legislação vigente. Sabe-se que as regras e exigências legais relativas à alienação de
bens públicos pela Administração Pública em geral encontram-se no art. 37, XXI da
Constituição Federal de 1988, art. 17 da Lei nº. 8.666/93 e art. 91 da Lei Orgânica
Municipal, de onde se pode concluir que o Município pode fazer doações de bens
móveis ou imóveis desafetados do uso público, com ou sem encargos, sendo que em
qualquer caso dependem de lei autorizadora, avaliação prévia e licitação.

No caso da doação modal, aquela acompanhada de encargos,
imposições ao donatário que devem ser por ele cumpridas quando aceita o benefício,
poder-se-á dispensar a licitação havendo interesse público devidamente justificado,
sendo obrigatória a previsão de prazo para cumprimento, bem como de cláusula de
reversão, conforme prescreve o § 4, do art. 17 da Lei de Licitações.

Ocorre que, considerando as particularidades de cada uma das
doações realizadas por este Município, verificou-se que em algumas está pendente a
liberação de escritura definitiva, de modo que, tendo sido cumpridos os requisitos
previstos no Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público

Estadual, a lavratura é medida que se impõe.

Ressalte-se que a proposIçao em exame não ofende as normas
• º 9504/93 no que se refere a condutas vedadas aos agentesconstantes da Lei n . , .

• • e tratar de procedimento administrativo que Já estavapúblicos em anos eleitorais, por s
fixados no Termo de Ajustamento de Condutaem andamento, nos exatos termos 1

supramencionado.

t opina-se no sentido de que o parecer destaAssim diante do exposto, .
' . _ Reda -0 seja pela aprovação do Projeto de Lei em

Comissão de Justiça, Legislação e 1ça

apreço.

. ,389-Centro - Fone:?),,Araongas - Paraná
Rua Harpia n arapongas.pr.gov.o

ww.cmi

352.0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
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Câmara Municipal de Arapongas

Estado do Paraná

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 34/2018, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

\1
1'
li
'\

Sala das Comissões, em 28 de maio de 2018.

\
\
'1,
i'
I·
1

me (43) 3303-2146
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Câmara Municipal de Arapongá$
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Nº 4.700/2018

Dispõe sobre aut • -
Definitiva elo :r•z~~a~ para a lavratura da Escritura
Retincaaoena,[""Ç"Pio de Arapongas à empresa
de terr º • a e os Pássaros Ltda - EPP, do lote
, 'as n° 59/D-2/2-10, com área de 1 387 02 m2

situado na Gleb p • A • • ' '. e a atnmomo Arapongas em
Cumprimento ao Termo de Compromisso de
justamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil
n: . ~~PR-?008.10.000078-8, firmado junto ao
Ministério Público do Estado do Paraná e dá outras
providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do §1º, do art.
2°, da Ler n 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso
de Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n. MPPR-0008.10.000078-8, firmado
junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, definitivamente,
o lote de terras nº 59/D-2/2-1 O, com área de 1.387,02 m, situado na Gleba Patrimônio
Arapongas, neste Município e Comarca, com as divisas e confrontações constantes na
matricula n°. 15.024, do 2° Oficio de Registro de Imóveis, desta cidade e Comarca, doado por
meio da Lei Municipal n. 2.341, de 29 de março de 1995, à RETIFICADORA CIDADE DOS
PÁSSAROS LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
82.375.023/0001-45, estabelecida nesta cidade à Rua Anambé-de-cauda-curta, nº 81, Vila
Triângulo, nesta cidade, cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do
processo administrativo nº. 18.459/2017.

Art. 2°. Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura
Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação para averbaçao
junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 7º da
Lei n 3.536, de 18 de agosto de 2008.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Ses

±.àe
Marcio Antoniikenig

1 º Secretário

Rua Harpia n" 389 - Centro - Fone: (43)­ br Arapongaswww.cmarapongas.pr.go.



PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

Estado do Paraná

LEI N, 4.689, DE 14DE JUNHO DE 201g

0292

Dispõe sobre autorização para a lavratura da
Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas à
empresa Retificadora Cidade dos Pássaros Ltda -
EPP, do lote de terras n2 59/D-2/2-10, com área de
1.387,02 m, situado na Gleba Patrimônio
Arapongas, em cumprimento ao Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta nos
autos de Inquérito Civil n!!. MPPR-0008.10.000078-
8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do
Paraná e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.12• Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do $1%,do art. 29, da Lei
n!! 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de
conduta nos autos de Inquérito Civil n2• MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público
do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, definitivamente, o lote de terras ne 59/D-2/2-10,
com área de 1.387,02 m, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, neste Município e Comarca, com
as divisas e confrontações constantes na matrícula n9. 15.024, do 29 Oficio de Registro de Imóveis,
desta cidade e Comarca, doado por meio da Lei Municipal n2. 2.341, de 29 de março de 1995, à
RETIFICADORA CIDADE DOS PÁSSAROS LTDA -EPP ., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n!! 82.375.023/0001-45, estabelecida nesta cidade à Rua Anambé-de-cauda-curta, ne 81, Vila
Triângulo, nesta cidade, cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo

administrativo ne. 18.459/2017.

Art. 22 _ Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura
Definitiva bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação para averbação junto
ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 72 da Lei n 3.536,

de 18 de agosto de 2008.

. • or na data de sua publicação, revogadas as disposições emArt. 3°. Esta Lei entra em vg
contrário.

-



Câmara Municipal deAraporás
Estado do Paraná

PIUlmJaA DOMUNlciPIODtWPoNc,u
Estado do Prul

LELN', 4.483, DE 1 DE JUNHODE1IA

Dispõesobreautorizaçãopara a lavratunada Eritun Defiitipelo Munidpio
de Ar:ipongas à cmpresa RetificadoraCidade dos PisárosLda-EPPdo lole de
latas nº 59:'D-212-10. oom irca de 1.387,02 m', siluado na Gleba Palrimônio
Alapongas, em cumprimento ao Tcnno de Compromisso de Ajustamento de
Conduta nos autos de Inquérito Civil n". MPPR-0008.10.000078-8, firmadojunto
10 Ministério Público do Estadodo Panná e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITOMUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTELEI:

Art. 1". Fica a111oriz.ado o Poder Executivo Municipal, nos ICl!JIOSdo § 1', do Ili.
?', da lei oº 3.S36, de 18 de agosto de 2008, e cm cumprimento ao Termo de
Compromisso de Ajustamenlo de Conduta nosautosde lnqucrilo Ci\il n". MPPR-
0008.10.000078-8, firmado junlo ao Ministério Público do Eslado do Paraná,

{ escriturarbemcomo liberar, definitivamente, o lote de teras n" 59/D-2/2-10, coa
área de 1.387,02 m', situado na Gleba Património Arapongas, peste Municipio e
Comarca, com as divisas e confronlaÇócs conslantcs na mattícula n'. 1 S.024, do
2 0cio de Rcgislro de Imóveis, desta cidade e Comara, doado pormeio da Lei

. Municipal nº. 2.341, de 29 de marçode 199S, à RETIFICADORACIDADEDOS
PÁSSAROS LTUA - EPP., pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o oº 82.375.023/000J-4S, cslabclccida ncsla cidade à Rua Anambé-dc<auda­
cuna, nº 8 J, Vila Triângulo, ncsu cidade, cuja apunção dos cumprimentos dos
requisitos deu-se através do processoadminislrlli\'O n'. 18.45912017.

Ar.2"- Apósa publicaçãoda presente Lei, o Executivo mandarálavrarEscritura
Definitiva, bem como baixara Dccrclo quea«rw+9"?
para averbação jun10 ao compelcnlc Canório de Registro de Imóveis
Comarca,nos lermosdo art 7° da lei oº 3.536, de 18 de agoslo de 2008.

Art. 3'. Esta lei entra cm vigor Ili dlll de sua publicaçio, m-opdas as

disposições em cootrúio. Anpongas, J4 dejunhode 2018.

SÉRGIO ONOFREDA Sll.VA
Prefeito

VALDECIR TUDINO . .
SecretirioMu. da Indústtia.Coméltío e Turumo

A MUNICIPAL DE ARAPONGAS
9 si<'.g
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